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PORTARIA Nº 033/2022            

 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 
DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO. 

 

 

O Prefeito Municipal de Paulista, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica Municipal, 

 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR os membros para comporem o Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação do município de Paulista – 

PB, conforme segmento e composição abaixo: 

 

 

 Representantes da Secretaria Municipal de Educação ou 

órgão equivalente: 

o Andreza Magda da Silva Dantas (TITULAR)  

o Angélica de Oliveira Silva (TITULAR) 

o Bruna Aquino Gomes (SUPLENTE) 

o Aline Rayanne de Sousa Campos (SUPLENTE) 

 
 

 Representante de professores da educação básica pública: 

o Girleyde Silva Leandro (TITULAR) 

o Antônio Batista de Sousa Neto (SUPLENTE) 

 
 

 Representante de diretores das escolas básica pública: 

o Joseli Gomes de Araújo (TITULAR) 

o Jandira Monteiro de Sousa (SUPLENTE) 

 
 

 Representante dos servidores técnicos administrativos das 

escolas básica pública: 

o Rubismária de Sousa Alves (TITULAR) 

o Maria do Carmo Almeida Dantas (SUPLENTE) 

 

 Representante dos pais de alunos das escolas básica 

pública: 

o Juliana Dantas de Sousa (TITULAR) 

o Poliana Cavalcante Silva e Dantas (TITULAR)  

o Lairis da Silva Ferreira (SUPLENTE) 

o Maria Edineide de Sousa Alves (SUPLENTE) 

 
 

 Representante dos estudantes educação básica pública, 

dos quais 1 indicados pela entidade de estudantes 

secundaristas: 

o Maria de Oliveira Pereira (TITULAR) 

o Raimundo Almeida da Silva (TITULAR) 

o Edileuza Alves de Sousa Ferreira (SUPLENTE) 

o Francisco de Assis Ferreira de Sousa (SUPLENTE) 

 
 

 Representante do conselho municipal de educação: 

o Adriana Gomes Diniz (TITULAR) 

o Rosicleide Ferreira da Silva (SUPLENTE) 

 
 

 Representante do conselho tutelar: 

o Allan Jean Dantas da Silva (TITULAR) 

o Emerentina Ferreira Dantas (SUPLENTE) 

 
 

 Representante das escolas do campo: 

o José de França Filho (TITULAR) 

o Zilmar Gomes de Farias Xavier (SUPLENTE) 

 
 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Publique-se. Dê-se ciência, e Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Paulista-PB, em 13 de 

dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 


